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DIRETRIZ DO COMANDO GERAL N. 49/2017 

CAMPANHA DE IMUNIZAÇÃO À INFLUENZA 

REFERÊNCIAS: 

- Planejamento Estratégico 2012 - 2022; 

- Ofício n. 360/2017 – CSAU. 

 
1. FINALIDADE: 

Regular as atividades que serão adotadas pelo CBMGO no intuito de promover a 

imunização da tropa contra a influenza. 

 

2. DATA / HORA / LOCAL 

DATA HORA LOCAL 

26 a 30 de junho de 2017. 
8h30min às 12h e 

13h às 16h 

BSE, CAEBM, 1º BBM, 8º BBM e 

Comando Geral 

OBS: O cronograma de vacinação será divulgado pelo CSAU posteriormente. 

 

3. OBJETIVO GERAL: 

Imunizar a tropa da capital contra Influenza (Gripe). 

 

4. COORDENAÇÃO DA CAMPANHA: 

4.1.  Coordenador: Cel QOS/Med 00.053 Ronnan Werneck Costa Rodrigues; 

4.2. Subcoordenador: 1º Ten QOA/Adm 01.167 Adão Januário da Rocha. 

 
5. ATRIBUIÇÕES DA COORDENAÇÃO DA CAMPANHA: 

5.1. Coordenar, fiscalizar e orientar as ações a serem desenvolvidas durante a 

Campanha; 

5.2. Providenciar com a Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia as doses das 

vacinas para Influenza e instrumental para a vacinação; 

5.3. Encaminhar ao Comando Geral, em até 20 dias após o término da Operação, o 

relatório geral da vacinação; 

5.4. Divulgar aos interessados, em tempo hábil, o cronograma de vacinação. 
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6. CONDIÇÕES GERAIS DE EXECUÇÃO: 

6.1. Uniforme para vacinação:  

3º Uniforme, 4º A ou 4º B. 

 

6.2.  Caberá à BM/5: 

Divulgar a Campanha no site do CBMGO. 

 

6.3. Caberá ao CGF/SESMT: 

6.3.1. Colaborar com a realização da Campanha; 

6.3.2. Auxiliar na elaboração do relatório final da Campanha.  

 

6.4 Caberá ao CSAU: 

6.4.1. Disponibilizar a 3º Sgt QPC RG 02.208 Suréia Carmo dos Reis para atuar no 

preenchimento dos cartões de vacina; 

6.4.2. Disponibilizar o Sd QPC RG 03.210 Daniel de Paula Portilho para atuar como 

enfermeiro; 

6.4.3. Disponibilizar a viatura AV-317 e recursos materiais necessários ao 

cumprimento do presente plano de ação; 

6.4.4. Encaminhar à Gerência de Divisão de Imunização planilha de controle de 

militares vacinados. 

 

6.5 Caberá às OBM’s atendidas pela Campanha: 

6.5.1. Divulgar aos militares de sua Unidade, com antecedência, sobre as datas e 

locais da campanha de vacinação e os tipos de vacinas que estarão à disposição; 

6.5.2. Informar aos militares que possuem cartão de controle de vacina a 

necessidade de apresentá-lo para atualização do mesmo; 

6.5.3. Providenciar chamada geral dos militares da unidade para imunização; 

6.5.4. As unidades que receberão a equipe de imunização (vide cronograma de 

vacinação) deverão providenciar sala para imunização com mesa, cadeira, geladeira 

e/ou aparelho condicionador de ar. 

 

6.6 Caberá ao BSE: 

Disponibilizar a Sd QPC RG 03.812 Elizabeth de Jesus Tomielo para atuar como 

enfermeira. 
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6.7 Caberá ao 8º BBM: 

Disponibilizar a Sd QPC RG 03.512 Clara Vasconcelos Taveira Alves para atuar 

como enfermeira. 

 

7. PRESCRIÇÕES DIVERSAS: 

7.1. Todos os atendimentos e orientações aos BM deverão ser registrados para fins 

de estatísticas e relatório geral; 

7.2 Estão autorizadas as ligações necessárias ao cumprimento desta DCG; 

7.3 A vacinação está prevista para iniciar às 8h30min conforme cronograma a ser 

publicado posteriormente pelo CSAU, no entanto a equipe depende da liberação das 

doses de vacinas que serão disponibilizadas diariamente na Secretaria Municipal de 

Saúde; 

7.4 Os casos omissos serão solucionados pelo Coordenador da Campanha e 

Comandante de Saúde por meio dos telefones 3201-2120 ou 98202-2686. 

 

8. DIFUSÃO: 

8.1. Providências: BSE, CAEBM, 1º BBM, 8º BBM, Comando Geral, CGF, SESMT, 

CSAU, BM/5, BSE, 1º CRBM. 

8.2. Conhecimento: Todo CBMGO. 

 

Goiânia, 20 de junho de 2017. 

 

 

 

Carlos Helbingen Júnior – Cel QOC 
Comandante Geral  


